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DESPACHO

Considerando, as informações prestadas no Parecer Jurídico no 57112022 e Resposta do

Pregoeiro ao Recurso Interposto, em análise a documentação anexada ao processo,

Decido o seguinte:

Que seja MANTIDA a decisão do Pregoeiro e Equipe de apoio tomada em Sessão

Pública, não havendo razões ao recurso apresentado.

Sem mais, encaminha ao setor responsável para dar prosseguimento ao processo.

Marmeleiro, 07 de dezembro de 2022.

em Exercício
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Àtenciosarnente.

Ôu.non Lcln¡rcl¡o Cunrugo Meuclcs

Setor rle Licilacões

Tel (46) 3525-81 07 / 3525-{ll 05

rì

De Licitaçöes e Contratos <licitacao@marmelelro.pr.gov,br>

Para <mardiorl.souza@hotmall,com>, Adsaudefb <adsaudefb@gmail.com>

Data 07-12^202216:36

Prlorldade Mais alta

[l Parecer Jurfdlco n' 571.2022.pdf(-123 l(B) S Despacho do Prefelto.pdf (-33 KB)

fi Resposta ao Recurso lnterposto.pdf(-107 KB)

llemover todos o$ anexos

ï3oo tarde.

Scguc crn anoxo o Pnrecer Juríclic o n" 571lâl22,Ilcsposta ao R.ccnrso lrrtcrposto c Duspnclro do llrefsito. cm r clnçùo ao Íocurso a¡rrcseutatlcl

no Pregão Presenciat n' 11412022 - Ptocesso Aclnriuistlutivo N" 19212022.

Qualquer dúvida estarnos a dis¡:osição.


